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Dispõe sobre a permissio de trans-

porte coletivo municipal de passa-

geiro.. revoga a na¡ 302/70 a e¡
outras providíncias.

O PREFEITO MUNICIPAEDE AGUDO.

FAÇO SABER que a Canara Mmicipal aprovou e eu salsicha e prouulgo a seguinte
nai:
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Art. 1! - Os serviços de trmsporte. coletivo municipal de

passageiros serão exercidas diretamente pelo Poder Público unicipal ou

mdimm permissão, na forma estabelecida por esta lei.

Art. 2! - Considera-ae transporte coletivo mmicipal de passagei-
ros, o transporte regular operado atrwes das seguintes categorias: ônibus.
micro-ônibus e lotação.

Parágrafo único - Carpreende-se, para efeito desta bei. como:

a) ÔNIBUS: o veículo qm cmporta mis de 30 (trinta) passageiros

sentados, no qual é permitido. se assim entender o nnicipio, o

transporte de passageiros em pé. dentro dos limites a serem por

ele fixados:
b) MICRO-5mm: o veículo que carperta menos de 30 (trinta)

passageiros sentados, no qual não ê permitido o transporte de

passageiros em pé;
c) LDTAÇÃDL_o veículo que transporta, pelo me. oe (oito)

passageiros sentados. feito através de Karbi ou outro veiculo
similar.

CAPÍTUIDII

m mansão

Art. 3. - A permissão para exploração dos serviços de trmsporte
coletivo nmicipal de passageiros e intrmaferível. emeto por massas de

cansa-morna, e W pelo prazo de 10 (dez) ams, senprs precedida de

licitação.

Art. 4¡ - O processo licitatório deverà ser elaborado em cmfonni-
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dada corn a legislação vigente.
Art. 5' - É vedada a participação, no processo licitatório para a_

exploraçío de serviços de trmsporte coletivo nmicipal de passageiros. de

eupresas que terhan como titulares, diretores ou sócios-gerentes pessoas que

desenperhem cargos ou nnções públicas nunicipais.
Art. el - o edital de licitação disporá sobre:

I - local. dia e hora para apresentaçãode propostas;
II - indicação da mtoridade que recebera as propostas;

III - local onde serão prestadas informações sobre as prepostos;
IV - local, dia e hora emu serão abertas as propostas;

V - disposições sobre o cmteúdo das propostas;
VI - características dos serviços, especificando:

a) categoria dos serviços; _.

b) nàan e caracteristicas dos veiculos mcessirios à

operaçãog
c) itinersrio e percurso;

d) pontos terminais e de paradas;
~

e) freqüêmia:
r) exigências de capital integralizado minim;
g) exigência de que o interessado apresente as tarifas

pretendidas e a remectiva Justificativa do cíiculo;
n) reserva-se ao mnicípio o direito de aceitar a proposta

qnlhepsrecermisvmtadosaoudemcusartodas.
Art. 'II - Será considerada vencedora da oomornêmia a supresa

que, atenderüo aos requisitos exigidos pelo edital. apresentar o ¡nenor preço

tarifário.

Parágrafo único - Ocorrendo mto no Julgunento, serão observa-

das. para escolha do vemedor, as seguintes condições:
a) ter sede social no mnicipio;
b) poemir mmr núnero de permissões;
c) sorteio.

Art. a¡ - No instumento de pemissão. observadas as normas desta

Lei. contarão obrigatoriamente:
I - identificação das partes;

II - caracteristicas dos serviços;
III - carpmisso da transportadora de aterner requisição do

comedente para garantir a operação dos serviços, nas

hipóteses de mspemãb temoriria das limas ou extinção do

contrato de permissão, e ainda para satisfazer e duvida.

§ 19 - Para formalização de contrato. a transportadora dever¡

apresentar:
I - apólice de seguro de Wilidado civil obrigatória;

II - apólice de seguro de acidentes pessoais;
III - certificado de vistoria dos veiculos;

IV - prova de licenoimnto dos veículos neste nmicipio;
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V - prova de quitação com a Fazenda Mnicipal;
VI - prova de registro de firm;

O

vn - nunero do Cadastro Geral de Cmtribuintes do Ministerio da

Fazenda (CGC/MF):
VIII - outros documntos exigidos por lei, m pelo estudante.

§ 2- - o não atendimento das exigências do parágrafo ancorior

acarretará a perda do direito de cmtratar. possibilitando-se ao estudante

convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação.
Art. 9¡ - 0 contrato de pennissão ser¡ fimado com as «presas

pelo Prefeito Mmicipal. representam o Poder Pt'blico Mnicipal. .

§ 1! - Firmado o contrato, serao expedidos certificados de E

permissão e a ordem do inicio dos serviços.

ç 29 - o certificado de permissão deverà especificar:
I - nom da transportadora;

II - rú'rero da lima e itinerário; A ,

III - horários de partida e de chegada;
IV - categoria dos cenicas.

' " -
'

Art. 10 - São causas de extinção do cmtrato de permissão:
I - expiração do prazo;

II - rescisão Judicial;
III - rescisão consensual;

IV - cremação ou resgate;
V - falência da trmsportadora;

v1 - falta da qualidade dos serviços;

VII - não ::mpi-imenso das cláusulas contratuais e desta Lei.

whom III
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.Art. 11 - As revisões de tarifas serio provocadas pela transporta-

dora. atraves de mqaerinento. emmirhsdo so Prefeito Mnicipal, acamlhado
de Justificativa.

Art. 12 - A fixsçao dos percentuais de revisão das tarifas serao

autorizadas pelo Prefeito unicipal, atraves de Decreto.

m. 13 - Na fixação da :avião des tarifas. pelo Executivo

Mnicipsl, senpre ser¡ considerado o trauporoe coletivo mnicipal de passa-

geiros como una atividade de carater essencial e píblica, levando-ee ainda em

consideração os seguintes aspectos:
a) as despesas de operação e cmoeio. sem, inpostos e taxas,

excluídas as taxas de bernficios e o inposto de renda;

b) a depreciação do capital;

à; c) a Justa :numeração do cmital.
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CAPÍTULOIv

DA FISCALIZAÇÃOE PENALIDADES

Art. 14 - A fiscalização dos serviços sera efetuada pelo Poder

Público Mmicipal. que observar¡ a qualidade e a qumtidade dos serviços. a

necessidade de renovação ou minoria dos serviços e o cmprimento dos

dispositivos desta lei.

m. 15 - o Poder rabuda mapa instituira. atraves de

regulamento. as infrações e penalidades. bem cano a forma de interpor
recursos.

mimo v

nos SERVIÇOS nz mm ou TURISM)

Art. 16 - Entende-se por serviços de fretsnento ou Mim, aqueh
que se destina ao transporte de pessoas, sem cobrmça individual de passagens
e sem carater de linha regular.

Art. 17 - 0 Prefeito Mmicipal autorizar¡ a execução dos serviços
de fmtmnto ou turiano. atendidos as exigências legais e desde qm dela não

resulte concorrência a lima regular.

CAPÍ'IUIDv1

DAS DISPOSIÇÕESFINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18 - 0 Poder Público unicipal podera requisitar bens e

serviços das trmsportadoras. (amido o interesse público assim o exigir.
Art. 19 - As permissões de serviço de transporte coletivo

nmicipal de passageiros, outorgadas mteriormente à entrada em vigor desta

Lei. considerar-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga,
emeto aquelas outorgados sem licitação, na vigência da Constituição de 1988.

Parágrafo (mico - Vencido o prazo de permissão, o Poder Píblico

Mnicipal procederáa sua licitação nos termos desta lei.

Art. 20 - Será instituído. através de Decreto unicipai, o

Conselho umicipal de Trmsportes, qua cmposição sera peritaria entre o

Poder Público unicin e representantes das entidades da sociedade civil. can

atribuições Opinativas sobre o planejamento, execução,fiscalização, elabora-

ção de editais. Julganento das licitações e revisic das tarifas. cabendo

senpne ao Prefeito unicipal a decisão final sobre o trmsporte coletivo

mnicipal de passageiros.
O

Art. 21 - O unicipio regulanentara a presente Lei, no me comer.
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Art. 22 - Esta Lei eptrarâem vigor na data de sua ptblicaç'âo,
revogadas as disposiçoes em contrario, especialmente a Lei ni. 302/70, de 12

de namo de 1970.

AGUDO/RS. AOS ...

Agudo, 19 de abril Cb 1994.

Vethmt
Presidente


